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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A MS 05 EMPREENDIMETNO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS E A SANESUL. OBJETO: A transferência dos
Doadores ao Donatário/Município, a título de doação, do Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento
Residencial Fechado Royale Premium – Nova Andradina/MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão
de Uso do Donatário/Município para Cessionária/SANESUL. PROCESSO Nº 01195/2023/GEPRO/SANESUL. DATA
DA ASSINATURA: 14.05.2026. ASSINAM: DOADOR: Sr.Andre Hiroyuki Hato, DONATÁRIO/CEDENTE: Sr. Leandro
Ferreira Luiz Fedossi. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E CESSÃO DE USO - CELEBRADO ENTRE A MS 05 EMPREENDIMETNO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS E A SANESUL. OBJETO: A transferência dos
Doadores ao Donatário/Município, a título de doação, do Sistema de Abastecimento de Água do Loteamento
Residencial Fechado Royale Premium – Nova Andradina/MS, e a transferência deste Sistema a título de Cessão
de Uso do Donatário/Município para Cessionária/SANESUL. PROCESSO Nº 01146/2023/GEPRO/SANESUL. DATA
DA ASSINATURA: 14.05.2026. ASSINAM: DOADOR: Sr.Andre Hiroyuki Hato, DONATÁRIO/CEDENTE: Sr. Leandro
Ferreira Luiz Fedossi. CESSIONÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2026 – CONVÊNIO Nº 017/2022, CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DR. JÚLIO CÉZAR PAULINO MAIA. OBJETO: Prorrogação do Convênio por mais
12 meses. PROCESSO Nº 00.267/2022-00/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 06.05.2026. ASSINAM:
CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Thiago Marcos
Andrade Juzenas.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2026 – CONVÊNIO Nº 016/2022, CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O
MINICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL/MS. OBJETO: Prorrogação do Convênio por mais 12 meses, com o
valor do custo operacional reajustado para R$ 6,97. PROCESSO Nº 00.284/2022-00/GECO/SANESUL. DATA DA
ASSINATURA: 11.05.2026. ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira
Valente. CONVENENTE: Sr. Aldenir Barbosa do Nascimento.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 12/2026 –
PATRIMÔNIO 67 – FOMENTO A PROJETOS DE PESQUISA, INVENTÁRIO, SALVAGUARDA E EDUCAÇÃO
PARA O PATRIMÕNIO CULTURAL SUL-MATO-GROSSENSE.

FOMENTOPARA–PATRIMÔNIO67–FOMENTOAPROJETOSDEPESQUISA,INVENTÁRIO,SALVAGUARDA
E EDUCAÇÃO PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL SUL-MATO-GROSSENSE COM RECURSOS DA POLÍTICA
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no
exercício de sua competência torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA
Nº 12/2026 – PATRIMONIO 67 – FOMENTO A PROJETOS DE PESQUISA, INVENTÁRIO, SLVAGUARDA E EDUCAÇÃO
PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL SUL- MATO-GROSSENSE COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022), conforme segue:

Ficam DEFERIDAS as inscrições dos proponentes listados no ANEXO ÚNICO desta publicação, em conformidade
com o EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 12/2026 – FOMENTO PARA – PATRIMÔNIO 67 - FOMENTO A PROJETOS DE
PESQUISA, INVENTÁRIO, SLVAGUARDA E EDUCAÇÃO PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL SUL-MATO-GROSSENSE
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022),
na seguinte ordem: ID de identificação, Nome do proponente, Lote, Cotas.

Campo Grande, 19 de maio de 2026.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de MS
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ANEXO ÚNICO - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 12/2026
- PATRIMÔNIO 67 – FOMENTO A PROJETOS DE PESQUISA, INVENTÁRIO, SALVAGUARDA E EDUCAÇÃO
PARA O PATRIMÕNIO CULTURAL SUL-MATO-GROSSENSE.

ID de
identificação Nome do proponente Lote Cotas

588969 Letícia Monteiro Rocha Lote 1 – Plano de Salvaguarda de
Bens Registrados Ampla Concorrência

580250 Estúdio Eureka de
Comunicação

Lote 2 – Inventário participativo de
Bem Imaterial Ampla Concorrência

586310 Carlos Eduardo da Costa
Campos

Lote 3 – Cartilha de Educação
Patrimonial Pessoa Negra

577457 Debora da Silva Proença Lote 3 – Cartilha de Educação
Patrimonial Ampla Concorrência

583814 Jéssica Cândido Lote 3 – Cartilha de Educação
Patrimonial Pessoa Negra

579259 Rejane Trindade Rodrigues Lote 3 – Cartilha de Educação
Patrimonial Ampla Concorrência

Extrato do Contrato 401/2026/FCMS Nº Cadastral 30459
Processo: 85/004.179/2026
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e TREM PANTANEIRO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do músico “Marlon Maciel e

Trem Pantaneiro”, contratado através de seu empresário exclusivo Trem Pantaneiro
Ltda, a ser realizada no evento “156ª Festa do Morro de Santa Cruz”, na Chácara Mil,
em Corumbá/MS, no dia 09 de maio de 2026, a partir das 21 horas, com 04 horas
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da
mesma Lei que rege as Licitações Públicas

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n°
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) e será xo e
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 08/05/2026
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marlon Maciel Elias

Extrato do Contrato 402/2026/FCMS Nº Cadastral 30461
Processo: 85/004.163/2026
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e Fabio Kaida Barbosa
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do músico “Fábio Kaida”,

contratado através de seu empresário exclusivo Fábio Kaida Barbosa ME, a ser
realizada no evento “3ª Festa Inclusiva das Nações Amigas”, no Estacionamento
do Comper Itanhangá, em Campo Grande/MS, no dia 08 de maio de 2026, a partir
das 20 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21,
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n°
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e será xo e
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.


